
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

D PERGUNTA Número Ix (

~ REQUERIMENTO Número160/x( 4 ,a) AC

Assunto: PME-INVEST

Destinatário:Min.daEconomiae Inovação

Ex.moSr.PresidentedaAssembleiadaRepública

ApesardoreforçodasLinhasdeCréditoPME- INVESTcriadasnoâmbitodoSAFPRI- Sistemade
Apoioao Financiamentoe Partilhado Riscoda Inovaçãodo QREN,nestaépocadegravecriseeconómica

internacionala que Portugalnãoestáimune,a Serraleite,CooperativaAgrícolados Produtoresde Leitede

Portalegre,C.R.L.,comsedeem Portalegre,nãopodebeneficiardasvantagensdestasLinhasde Crédito:

- fundadaem 1970e detentorade marcasprópriasdesignadamenteo produtoinovadore único no

mercado"GALÃOALENTEJANO",tem conseguidomanter sua independênciarelativamenteàs grandes

empresasnacionaisde recolha,transformaçãoe comercializaçãode leite;

- contaactualmentecom79 trabalhadorese umvolumede negóciosanualde 120.000.000€ o quelhe

confere uma vital importânciapara o débil tecido económicoda região,quer pelos postosde trabalho

directoque mantém,quer a nível da manutençãoem actividade,tambémela geradorade riqueza,dos

produtoresde leite distribuídospela região por garantir uma recolha de leite de aproximadamente
25.000.000nosdistritosde Portalegree Évora;

- Tendo presenteque a Serraleiteatravessasérias dificuldadesao nível da sua sustentabilidade

económicae vê cerceadaa possibilidadede beneficiardaconcessãodecréditobonificado(PME-INVEST)

em virtudedos critériosde elegibilidadedefinidos-- o CAE(10510)das indústriasde leitee derivadosnão

seencontracontemplado- PME-INVEST11e o númeromáximode trabalhadores(50) conjugadocom o

volumedevendas(inferiora 10milhões€)- PME-INVEST111

Faceao exposto,e nostermosdoconsignadono arf>156°,alíneae) da Constituiçãoque confereaos

deputadoso direito de "requerere obter do Governoou dos órgãos de qualquerentidadepúblicaos
elementos,informaçõese (..)que consideremúteisparao exercíciodoseu mandato."

Considerandoaindao dispostono arf>155°, n03da Constituiçãoe arf> 12°, n03do Estatutodos
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Deputadosque estatui:"Todasas entidadespúblicasestãosujeitasaodevergeralde cooperaçãocomos

deputadosno exercíciodas suasfunçõesou porcausadelas",e aindao teor do preceitonO229°,n01do

Regimentoda Assembleiada República,o qual estabeleceque as perguntas apresentadaspelos

deputadossãotransmitidaspor intermédiodo PresidentedaA.R.comdestinoà entidaderequerida,tendo

estao deverde respondernosmoldesconsignadosnon03do mesmopreceito:

OsdeputadosdogrupoparlamentardoPartidoSocialista,eleitospelocírculodePortalegre,vêmpor
estemeiorequereraoMinistériodaEconomiae Inovação,porintermédiodeVa.Exa.,nostermose com
osfundamentossupra,o seguinte:

1 - ConsideraaqueleMinistério,no âmbitoda intençãojá manifestadade estudoe adopçãode novas

medidasde combateà crisedireccionadasparaas empresasnacionais,excluídasde todasas que foram

criadas até à data, nomeadamentesob a forma cooperativa,a criaçãode uma linha de crédito a ser

aplicadaem investimentode fundodemaneioou algumaoutratipologiade apoio?

Paláciode SãoBento,19deMarçode2009.
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